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Esperando ter correspondido à expectativa com relação à Propositura de
Lei em tela, também através, das explanações e abordagens providenciadas,
solicitamos de todos os insignes Legisladores Municipais, através do elevado
espírito público e compreensão dos Nobres Edis para os assuntos de relevância
para o Município de Cordeirópolis, que seja o presente, lido, discutido e
finalmente aprovado.

Indispensável é, pois Senhor Presidente, a convocação dos Nobres
Vereadores para deliberarem sobre o projeto com urgência na forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Casa Legislativa
saberão aquilatar a importância do Projeto de Lei Complementar em epígrafe,
ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar
ao ensejo nossos sinceros protestos de singular estima, incomum consideração e
nímio apreço.

Atenciosamente, 
A
Excelentíssima Senhora
Vereadora Neusa Aparecida Damelio Marcelino de Moraes
M.D. Vice- Presidente, no exercício do cargo de Presidente da Câmara Municipal
de Cordeirópolis
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Art. 2º - O “subitem 11” da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar
Municipal 256, de 27 de setembro de 2017, com posteriores alterações, passa
a vigorar com a seguinte redação:        

   

Subitens Descrição do serviço Alíquota
11.

11.01

11.02

11.03

11.04

11:05 Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a
distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas,
pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de
satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas
empresas de Tecnologia da Informação Veicular,
independentemente de o prestador de serviços ser
proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações
que utiliza. 4%

 LPS 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão suportadas
pelas dotações próprias do Orçamento Municipal vigente, suplementadas se
necessário, ficando autorizada, se for o caso, a correspondente abertura de
crédito especial orçamentário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
ficando recepcionadas, no que couber, as disposições constantes da Lei
Complementar Federal nº 183, de 22 de setembro de 2021.

Lat

José Adinan Ortolan
Préfeito Municipal de Cordeirópolis    
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